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Ata de Sessão Pública de Pregão – Presencial 
 

 Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta minutos reuniram-
se na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o Pregoeiro e o membro da Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria Nº 003/2014, para a Sessão Pública de julgamento deste Pregão. Aberta a sessão, 
procedeu-se o exame do credenciamento do interessado presente, visando à comprovação da existência de 
poderes para a formulação de propostas e a prática dos demais atos de atribuição da Licitante, estando 
credenciado o representante da seguinte empresa:  
 
Jair Jackson Dias Santiles, portador do CPF nº 343.xxx.xxx-98, representando a empresa Cássio Lima - 
Comércio e Serviços de Hidrômetros Ltda. EPP, CNPJ 02.407.726/0001-79. 
 
 Também houve a apresentação de documentação enviada por correio da seguinte empresa: 
 
Sondeq Indústria de Sondas e Equipamentos Ltda., CPNJ 61.360.483/0001-20. 
 
 Ao abrir  o envelope da empresa Sondeq Indústria de Sondas e Equipamentos Ltda. verificou-se que esta 
não enviou Declaração de que trata o Anexo III, conforme estipulado no item 4.8.1 do Edital, sendo dessa forma 
desclassificada. 
 O Pregoeiro recebeu a declaração da licitante credenciada de que atende plenamente aos requisitos de 
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes de nº 01 contendo a Proposta e o de nº 02 contendo os 
documentos de Habilitação. Ato contínuo, o Envelope contendo a Proposta foi aberto e, com a colaboração do 
membro da Equipe de Apoio, foi examinada a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento com 
aqueles definidos no Edital. 
 Negociada a diminuição do preço, o pregoeiro considerou que o preço ofertado é aceitável. Dando 
prosseguimento abriu-se o envelope nº 02 da proponente classificada, sendo os documentos de habilitação 
analisados. Os documentos de habilitação foram examinados e colocados à disposição do presente para 
verificação e serem rubricados.  
 A vista da habilitação foi declarada vencedora a seguinte empresa: 
 
Fornecedor: Cássio Lima - Comércio e Serviços de Hidrômetros Ltda. EPP 
 

Item Cód. Quant. Unid. Descrição Unitário Total 

01 1976 01 Un 

Geofone eletrônico de transmissão digital, com 
filtro digital, com sensor com capacidade de captar 
ruídos entre 30 a 3000 hz, com as seguintes 
características mínimas: 
- Módulo amplificador de ruídos dotado de teclas 
por toque e display para controle; 
- Possibilidade infinitas combinações de filtros de 
alta e baixa frequência; 
- sensor com características construtivas que 
auxiliam na redução de sons externos por 
abafamento reduzindo, sobremaneira, as 
distorções externas; 
- Sensor piezo elétrico tripod; 
- Haste de contato com 800 mm, 
- Par de fones de ouvido estéreo em forma de 
concha; 
- Memória para armazenagem de 15 indicações de 
vazamentos, armazenando o menor nível nos 
últimos 3 segundos (ruído de fundo do 
vazamento); 
- Tecla de proteção a choque auricular ; 
- Construção de gráfico visual destes 15 níveis de 
ruído; 
- Display numérico de cristal líquido com controle 
de luz de fundo, indicando: 

R$ 8.100,00 R$ 8.100,00 
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1. Nível de sinal – 0 a 99 dB; 
2. Controle de volume do fone de ouvido; 
3. Seleção de filtros; 
4. Nível de bateria; 
5. Gráfico de ruídos; 
- Bateria recarregável com até 25 horas de 
operação; 
- Maleta para transporte e armazenagem. 
-Treinamento de operadores 

Total R$ 8.100,00 

 
 

Como não houve impetração de nenhum recurso, este Pregoeiro adjudica o citado item à empresa 
declarada vencedora. 

Nada mais havendo a constar em Ata, foi encerrada a sessão e lavrada a Ata. 


